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TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DE VIGÊNCIA AO CONTRATO Nº 

018/2020 REFERENTE A TOMADA DE PREÇO 002/2020 CUJO OBJETO É A : 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA “CONSTRUÇÃO DE CENTRO DE EVENTOS NO 

MUNICÍPIO DE RIO BOM - PR”, 1ª ETAPA, COM ÁREA DE 406,00 M2, LOCALIZADA 

NO LOTE 32-A/2 – NÚCLEO CHÁCARAS – 1ª SECÇÃO – GLEBA RIO BOM - PR POR 

PREÇO GLOBAL, TIPO MENOR PREÇO. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica 

de direito público, com sede à Avenida Curitiba, no 65, Centro, Rio Bom-PR, inscrito no CNPJ 

sob nº 75.771.212/0001-71, neste ato devidamente representado pelo por seu Prefeito o Sr. Moisés 

José Andrade, brasileiro, divorciado, portador do RG nº 36176326 SSP/PR e CPF nº 487.450.819- 

72, residente à Avenida Curitiba, nº 15, Rio Bom estado do Paraná, e de outro lado a empresa: 

AMBIENTAL CONSTRUCOES CIVIS – EIRELI – ME, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.230.255/0001-00, com sede à Rua Jose Sofia, s/n, na cidade de 

Mandaguari, CEP: 86.975-000, estado do Paraná, neste ato representada por seu representante 

legal o senhor Moises Sacramento, firmam o presente Contrato de Empreitada com fundamento na 

Lei Federal n.º 8.666/1993, na proposta da CONTRATADA, conforme condições que estipulam a 

seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PRAZO E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

 

Conforme parecer jurídico e parecer técnico em anexo no processo administrativo nº 

016/2020, fica prorrogado o prazo de vigência do contrato nº 018/2020, por mais 180 (cento e 

oitenta) dias, contados a partir do dia 27/03/2023 até 23/09/2023, com fundamento no Art. 57, inciso 

II, da lei n° 8666/93. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RETIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as cláusulas e condições não modificadas direta ou indiretamente por 

este Instrumento. 

 

E por estarem de comum acordo firmam este Termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 

na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 

Rio Bom, 26 de Março de 2023. 
 

Moisés José de Andrade 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BOM - PR 

CONTRATANTE 
 

 

 

 
 

Moisés Sacramento 
AMBIENTAL CONSTRUCOES CIVIS – EIRELI – ME 

CONTRATADA 
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